
    Nº 2011, quinta-feira, 21 de julho de 2022

 

LEI Nº 9.227, DE 21 DE JULHO DE 2022.
 

Institui gratificação pelo encargo de membro de
Comissão de Sindicância, de Processo
Administrativo Disciplinar e de Orientador
Disciplinar no âmbito da Câmara de Vereadores
de Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica instituída gratificação pelo encargo de membro de Comissão de
Sindicância, de Processo Administrativo Disciplinar e de Orientador Disciplinar.

 

Art. 2º A Comissão de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar são
regidos pela Lei Complementar nº 266/2008, pelo Decreto nº 17.493/2011, e, subsidiariamente,
pelos princípios do Direito Disciplinar e do Direito Administrativo, pelo Código Penal, Código de
Processo Penal, Lei nº 9.784/1999, Código Civil e Código de Processo Civil, sob a supervisão da
Controladoria Interna do Poder Legislativo Municipal.

 

Art. 3º As funções do Orientador Disciplinar são regidas pela Lei Complementar
nº 266/2008, pelo Decreto nº 19.783/2019, pelo Ato da Mesa Diretora nº 77/2022, e,
subsidiariamente, pelos princípios do Direito Disciplinar e do Direito Administrativo e pela Lei nº
9.784/1999, sob a supervisão da Controladoria Interna do Poder Legislativo Municipal.

 

Art. 4º O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo quando designado
para participar como membro de Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar ou
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para atuar como Orientador Disciplinar, e que embora atenda o interesse público e ainda sejam
alheias às suas atribuições do cargo efetivo ou em condições anormais de regular exercício, fará jus
a gratificação pelo encargo.

§ 1º O Orientador Disciplinar deverá ser ocupante de cargo de provimento
efetivo, estável, possuir nível de escolaridade superior e não poderá ter sofrido condenação em
processo administrativo disciplinar por infração de qualquer natureza.

a) O Orientador Disciplinar será nomeado para exercer suas funções por prazo
indeterminado, de acordo com o interesse da Administração, por meio de portaria.

§ 2º A Comissão de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar será
constituída por três membros titulares e três suplentes, a serem designados por meio de portaria
exarada pelo Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, dentre os servidores efetivos do
quadro funcional da Administração.

a) Em observância ao princípio do juiz natural, os membros serão nomeados com
base em lista contendo o rol de servidores efetivos habilitados para participar da Comissão de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, previamente publicada no Diário Oficial do
Município, por meio de portaria.

b) É vedada a nomeação de membro, titular ou suplente, ocupante de cargo em
comissão e função gratificada.

§ 3º A designação de servidor efetivo para integrar Comissão de Sindicância e
Processo Administrativo Disciplinar constitui encargo de natureza obrigatória, de cumprimento do
dever funcional, exceto nos casos de suspeições e impedimentos legalmente previstos na Lei nº
9.784/1999.

§ 4º A Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar será
composta por um Presidente, um secretário e um membro, que deverão ser ocupantes de cargo
efetivo hierarquicamente superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior
ao do indiciado.

§ 5º Em caráter excepcional e devidamente justificado, o Presidente da Comissão
de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar poderá requerer a designação de servidor,
dentre os suplentes, para desempenhar a função de secretário ad hoc da comissão, com poderes
para praticar atos meramente formais, tais como reduzir a termo as comunicações orais, juntar,
encaminhar, receber e digitar documentos, extrair cópias, entre outros.

a) O requerimento deverá ser dirigido ao Presidente da Câmara de Vereadores de
Joinville, que avaliará a conveniência e a oportunidade de nomear o secretário ad hoc.

b) Deferido o requerimento, a designação do secretário ad hoc será formalizada
por meio portaria.

 

Art. 5º A gratificação pelo encargo por participação na Comissão de Sindicância,
de Processo Administrativo Disciplinar e de Orientador Disciplinar não tem natureza de
vencimentos, não se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos, não constitui base de
incidência de contribuição previdenciária e não é considerada como base de cálculo para quaisquer
outras vantagens.

§ 1º É permitido ao servidor receber cumulativamente pela participação em mais
de uma comissão desta natureza.

§ 2º A gratificação pelo encargo de membro de Comissão de Sindicância, de
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Processo Administrativo Disciplinar e de Orientador Disciplinar será paga, em parcela única e após
a entrega do relatório final e/ou do termo de ajustamento de conduta, conforme o quadro abaixo:

 

DENOMINAÇÃO PERCENTUAL

Gratificação por encargo de membro de Comissão de Sindicância ou de
Processo Administrativo Disciplinar.

Presidente –
100%

Secretário – 80%
Membro – 70%
Secretário ad

hoc – 50%

Gratificação por encargo de Orientador Disciplinar. 100%

 

§ 3º O percentual da gratificação pelo encargo acima indicado será aplicado sobre
o menor vencimento pago pelo Município de Joinville.

a) Para fins de efetuação do pagamento, o Presidente da Comissão de Sindicância
e Processo Administrativo Disciplinar ou o Orientador Disciplinar deverão entregar uma cópia do
relatório final e/ou do termo de ajustamento de conduta, devidamente protocolado na Presidência da
Câmara de Vereadores de Joinville, na Divisão de Gestão de Pessoas.

§ 4º Os membros suplentes da Comissão de Sindicância e/ou Processo
Administrativo Disciplinar somente terão direito à percepção da gratificação de que trata esta lei
quando substituírem os titulares nos casos de afastamento para gozo de férias e/ou licença para
tratamento de saúde, na proporção de sua efetiva participação.

a) Em caso de convocação do suplente e para fins de proporcionalização do
pagamento, o Presidente da Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar deverá
apresentar relatório detalhado individualizando a participação do titular e do suplente nos atos
oficiais da comissão, sem prejuízo do disposto na alínea "a" do § 3º.

§ 5º A prorrogação de prazo para conclusão da sindicância ou do processo
administrativo disciplinar não dá direito a percepção de gratificação por período além da prevista
nos § 2º e § 3º deste artigo.

 

Art. 6º Identificada a necessidade, a capacitação e/ou o treinamento do Orientador
Disciplinar e dos servidores habilitados para participar da Comissão de Sindicância e Processo
Administrativo Disciplinar observará as exigências previstas Resolução nº 12, de 31 de outubro de
2013, e no Ato da Mesa Diretoria nº 71/2021.

 

Art. 7º As despesas decorrentes do pagamento da gratificação por participação na
Comissão de Sindicância, de Processo Administrativo Disciplinar e de Orientador Disciplinar
correrão à conta do orçamento vigente, nas seguintes rubricas:

31.90.11.33 - Gratificação por Exercícios de Funções

Função/Subfunção/Programa de Trabalho/Ação: 01.031.0002.2.2287.
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Art. 8º Revogam-se as disposições do Ato da Presidência nº 52/2021. 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito ex nunc.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 57/2022
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Maurício Peixer
Vereadora Tânia Larson
Vereador Érico Vinicius

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661110 e o
código CRC 6A2DDAAF.

 

LEI Nº 9.230, DE 21 DE JULHO DE 2022.
 

Denomina via pública para fins exclusivos de
endereçamento postal, “Servidão Maria de
Lourdes da Silva”, situada no bairro Ulysses
Guimarães.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º - Fica denominada Servidão Maria de Lourdes da Silva, a lateral a
esquerda, sentido centro-bairro, a aproximadamente 1,500m (um mil e quinhentos metros) após a
Rua Attila Urban, no Bairro Ulysses Guimarães.

 

Art. 2º A denominação prevista no art. 1º desta Lei possui fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do art. 5º, III, “a” e “b”, da Lei Municipal nº 5.230/2005, cuja a
redação foi conferida pela Lei nº 8.089/2015.
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Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 25/2022

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Diego Machado

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661581 e o
código CRC 147BEF78.

 

LEI Nº 9.229, DE 21 DE JULHO DE 2022.
 

Denomina via pública para fins postais - servidão
rural Willebaldo de Oliveira.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Willebaldo de Oliveira a via lateral à direita da
Estrada Cubatão Grande, aproximadamente a 660,00m após a Estrada Cubatãozinho, Área Rural
de Joinville.

 

Art. 2º A denominação estabelecida no art. 1º desta Lei tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do art. 5º, III, alíneas a e b, da Lei Municipal nº 5.230/2005, cuja
a redação foi conferida pela Lei Municipal nº 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 26/2022
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Pastor Ascendino Batista - PSD

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661478 e o
código CRC DBB6324D.

 

LEI Nº 9.228, DE 21 DE JULHO DE 2022.
 

Denomina via pública para fins postais - servidão
rural Irineu Angelo Tomasi.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Irineu Angelo Tomasi a via lateral da Estrada
Timbé, com seu início nas coordenadas -26.224628, -48.830411 (26°13’28.7”S 48°49’49.5”O),
Área Rural de Joinville.

 

Art. 2º A denominação estabelecida no art. 1º desta Lei tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do art. 5º, III, alíneas a e b, da Lei Municipal nº 5.230/2005, cuja
a redação foi conferida pela Lei Municipal nº 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 45/2022
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Henrique Deckmann

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661396 e o
código CRC 8DDB4CF4.

 

LEI Nº 9.237, DE 21 DE JULHO DE 2022.
 

Denomina "Unidade Básica de Saúde da Família -
UBSF Bom Retiro - Aparecido Zem", a Unidade
Básica de Saúde da Família localizada no Bairro
Bom Retiro, neste município.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º A Unidade Básica de Saúde da Família Bom Retiro, localizada na Rua
Otávio Rosa Filho, sem número, passa a denominar-se "Unidade Básica de Saúde da Família -
UBSF Bom Retiro - Aparecido Zem ".

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 137/2022
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Érico Vinicius
Vereador Maurício Peixer
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662261 e o
código CRC C1F8778C.

 

LEI Nº 9.236, DE 21 DE JULHO DE 2022.
 

Denomina via pública, "Servidão Valmir
Hoffmann".

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Valmir Hoffmann, à lateral da Estrada Oeste,
sendo a primeira rua à esquerda, sentido centro-bairro, após a Escola Municipal Alfredo Germano
Henrique Hardt, Área Rural de Joinville.

 

Art. 2º A denominação prevista no caput deste artigo possui fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do art. 5º, III, "a" e "b", da Lei Municipal nº 5.230/2005, cuja
redação foi dada pela Lei nº 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
a situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 208/2021

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Diego Machado - PSDB
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662136 e o
código CRC 123A704F.

 

LEI Nº 9.235, DE 21 DE JULHO DE 2022.
 

Denomina Via Pública "Servidão Maria da
Conceição Vieira."
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Maria da Conceição Vieira, a via lateral da Rua
Tuiutí, entre as edificações números 3.222 e 3.330, identificada no SGC como SD 40485, no Bairro
Aventureiro.

 

Art. 2º A denominação acima estabelecida tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do artigo 5º, III, a e b, da lei Municipal nº 5.230/2015, cuja
redação foi dada pela Lei 8.089/2015.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 232/2021

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Sidney Sabel - DEM

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662053 e o
código CRC FC6EC5CA.

 

LEI Nº 9.234, DE 21 DE JULHO DE 2022.
 

Denomina Servidão Brasílio Miranda, no Bairro
Jardim Iririú, no Município de Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica denominada BRASÍLIO MIRANDA a "Servidão sem Nome",
localizada na lateral da Rua Senador Rodrigo Lobo, entre os nºs 1.665 e 1.669, com código interno
do Sistema de Gestão Cadastral (SGC) da Prefeitura Municipal de Joinville, SD - 40579, no Bairro
Jardim Iririú.

 

Art. 2º A denominação estabelecida no Art. 1º desta Lei tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do artigo 5º, III, a e b, da Lei Municipal n.º 5.230/2005, cuja
redação foi conferida pela Lei Municipal nº 8.089/2015 e alterada pelas Leis Municipais
9.053/2021 e 9.105/2022.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
a situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 92/2022
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Pastor Ascendino Batista

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662023 e o
código CRC 6AF9451B.

 

LEI Nº 9.233, DE 21 DE JULHO DE 2022.
 

Denomina Servidão Maria Tobler da Maia, para
fins exclusivamente postais, na Área Rural de
Joinville.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º. Fica denominada Servidão "Maria Tobler da Maia", a lateral da Estrada
Timbé, com seu início nas coordenadas -26.22422, -48.82896 (26o17' 09.8"S 48o54' 04.6"O) -
Área Rural de Joinville.

 

Art. 2º A denominação estabelecida no Art. 1º desta Lei tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do artigo 5º, III, a e b, da Lei Municipal n.º 5.230/2005, cuja
redação foi conferida pela Lei Municipal nº 8.089/2015 e alterada pelas Leis Municipais
9.053/2021 e 9.105/2022.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
a situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 105/2022

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Pastor Ascendino Batista

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661967 e o
código CRC 4C0CA589.

 

LEI Nº 9.232, DE 21 DE JULHO DE 2022.
 

Denomina via pública para fins exclusivos de
endereçamento postal prolongamento de via
pública, “Rua Rio Velho”, situada no bairro
Ulysses Guimarães.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Rua Rio Velho, o prolongamento da Rua Rio Velho,
bairro Ulysses Guimarães, Joinville.

 

Art. 2º A denominação prevista no art. 1º desta Lei possui fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do art. 5º, III, “a” e “b”, da Lei Municipal nº 5.230/2005, cuja a
redação foi conferida pela Lei nº 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 23/2022
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Diego Machado

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661871 e o
código CRC 0BF4731B.

 

LEI Nº 9.231, DE 21 DE JULHO DE 2022.
 

Denomina via pública para fins exclusivos de
endereçamento postal, “Servidão Lino Anastacio
da Silva”, situada no bairro Ulysses Guimarães.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Lino Anastacio da Silva, lateral da Rua Rio
Velho, sendo a lateral à direita, sentido centro-bairro, à aproximadamente 1.600 m após a Rua
Attila Urban, Bairro Ulysses Guimarães, Joinville.

 

Art. 2º A denominação prevista no art. 1º desta Lei possui fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do art. 5º, III, “a” e “b”, da Lei Municipal nº 5.230/2005, cuja a
redação foi conferida pela Lei nº 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 24/2022

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Diego Machado

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/07/2022, às 19:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661665 e o
código CRC 89E33166.

DECRETO Nº 49.198, de 20 de julho de 2022.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora ELISABETE
REGINA TAVARES SELL, matrícula n. 21.827, aposentada por tempo de contribuição desde 01
de maio de 2022, consoante ao Decreto nº 47.586, de 29 de abril de 2022, no cargo de provimento
efetivo de Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental, lotada na Secretaria de Educação, do Município
de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de maio de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 21/07/2022, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/07/2022, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013651152 e o
código CRC 38109A74.
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DECRETO Nº 49.197, de 20 de julho de 2022.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, I, art. 37, art. 40,
inciso I e art. 51, §1º, todos da Lei Municipal n. 571/2021, a GUSTAVO BERNARDO DE
SOUZA, filho inválido da servidora ativa falecida ALESSANDRA BERNARDO, matrícula n.
25.613, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, que será paga pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 20 de abril de
2022, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 20 de abril de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 21/07/2022, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/07/2022, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013651098 e o
código CRC B4F8F6BC.

DECRETO Nº 49.199, de 20 de julho de 2022.
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Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora SÔNIA
REGINA VICTORINO FACHINI, matrícula n. 14.187, aposentada por tempo de contribuição
desde 01 de maio de 2022, consoante ao Decreto nº  47.587, de 29 de abril de 2022, no cargo de
provimento efetivo de Professor 6º-9º Ano Ensino Fundamental - Língua Portuguesa, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de maio de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 21/07/2022, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/07/2022, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013651179 e o
código CRC 61335F97.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 129/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
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nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.176800-0, em face da
empresa Ortoimplantes Comercio e Importação de Produtos Hospitalares (CNPJ nº
05.818.520/0001-20), para apuração de eventual existência de dívida referente ao fornecimento de
materiais hospitalares, após o término da vigência dos Termos de Contrato nº 005/2018 e 097/2019,
sem contraprestação à empresa, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0013513804 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 20/07/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.176800-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
378/2021 (0011412217), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013641359 e o
código CRC 06D0E2E1.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 106/2022

 

A Diretora Executiva, no exercício de suas atribuições,
em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de
agosto de 2021 que aprova a Instrução Normativa nº
01/2021 da Secretaria de Administração e
Planejamento.
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RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
698/2022, firmado entre o Município de Joinville/Fundo Municipal de Assistência Social e BIQ
Benefícios Ltda, cujo objeto é contratação Aquisição de vale-transporte urbano da empresa
Transtusa - Transporte e Turismo Santo Antonio Ltda para atender as necessidades dos usuários em
situação de vulnerabilidade social, cadastrados na Secretaria de Assistência Social e em suas
unidades, na forma de Pregão Inexigibilidade de Licitação nº 432/2022.

 

Fiscais Titulares:

Jaciane Geraldo dos Santos - Matrícula 40.411

Luciana Cabral - Matrícula 24.090

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

 

Fiscal Suplente:

Danuza Labanca Rocha  - Matrícula 44.443

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 698/2022, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento Fiscal,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

 

Jaciane Geraldo dos Santos - Matrícula 40.411

Luciana Cabral - Matrícula 24.090

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

Danuza Labanca Rocha  - Matrícula 44.443

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Neide Mary Camacho Solon
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Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Neide Mary Camacho Solon,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013657561 e o
código CRC F87AA15D.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 104/2022

 

A Diretora Executiva, no exercício de suas atribuições,
em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º
40.326 de 05 de janeiro de 2021 e em conformidade
com a Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de
2013.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
667/2022, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência Social e Alfa Print
Sublimação Editora e Gráfica Ltda, cujo objeto é  contratação de empresa para confecção e
fornecimento de Cartilha, Tema: "Enfrentamento à Violência Contra a Mulher" conforme Layout e
conteúdo desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Comunicação, na
forma de Pregão Eletrônico nº 053/2022.

 

Fiscais Técnicos:

Deise Gomes - Matrícula 25.727

Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

Dyorgia Danielly da Rosa Bogo Pereira - Matrícula  36.946

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 667/2022, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento Fiscal,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela CREDENCIADA refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";
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VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

 

Deise Gomes - Matrícula 25.727

Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

Dyorgia Danielly da Rosa Bogo Pereira - Matrícula  36.946

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010 – Fiscal Administrativo

 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Neide Mary Camacho Solon
Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Neide Mary Camacho Solon,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/07/2022, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013653862 e o
código CRC 12E128AB.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA Nº 123/2022

 

Designa os membros para compor a Comissão de
Farmácia e Terapêutica do Hospital São José.

 

O Diretor-presidente do Hospital São José, no exercício de suas atribuições legais
que lhe confere a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017, nos termos do Decreto n° 30.142, de 30
de novembro de 2017;
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RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os membros para compor a Comissão de Farmácia e
Terapêutica do Hospital São José:

 

Membros Titulares:

José Roberto Dias, Matrícula n° 84400 – Presidente da Comissão;

Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa, Matrícula n° 90344 -
Gerente de Gestão da Assistência;

Priscila Gabriella Cararo Merlos Matrícula n°97600 - Médica
Infectologista;

Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre, Matrícula n° 45145- Gerente de
Assistência Farmacêutica;

Renata da Silva Laurett, Matrícula nº 75511 - Líder de área II SCIRAS;

Niso Eduardo Balsini, Matrícula n° 89799 - Diretor Técnico;

Deorgelis Rosso, Matrícula n° 85744 – Diretor Clínico;

Renato de Figueiredo Santos, Matrícula  nº 99279 - Gerente
Administrativo

 

Membros Suplentes:

Arnoldo Boege Junior, Matrícula nº 70211 - Diretor Executivo;

André Carminati  Lima, Matrícula n° 89899 – Médico Plantonista
Plantonista Cirurgião Geral de Transplantes; 

Janaína Duarte Baumer, Matrícula n° 45125 - Farmacêutica - Gerência de
Assistência Farmacêutica;

Tissiane Palhamo, Matrícula nº 95522 - Farmacêutica;

Liliane  Cristina Gonçalves de Azevedo, Matrícula nº 61433 - Enfermeira;

Flávia Rodrigues Fonseca, Matrícula nº 70422 - Médica Infectologista. 

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 314/2021 de 19 de agosto de 2021.

 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Andrei Popovski Kolaceke 
Diretor-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Presidente, em 21/07/2022, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013660468 e o
código CRC 7BB43B0D.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 131/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.168094-3, em favor da
empresa Cagere Casa Assistencial Ltda (CNPJ nº 19.354.317/0001-54), para apuração de eventual
existência de dívida referente ao serviço de contratação de 01 (uma) vaga de acolhimento
institucional prestado após o término do prazo de execução do Termo de Contrato nº 282/2021, nos
termos do Relatório Inicial SEI nº 0013558215 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da
Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 20/07/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.168094-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
378/2021 (0011412217), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013652889 e o
código CRC 9AF8671C.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 130/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022, e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.188457-3, em face da
empresa Britagem Vogelsanger Ltda (CNPJ nº 84.689.086/0001-20), para apuração de eventual
existência de dívida referente ao fornecimento de material, no âmbito da vigência do Termo de
Contrato nº 398/2020, sem contraprestação à empresa, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
0013556246 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 20/07/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.188457-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
377/2021 (0011412191), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013650402 e o
código CRC 39CDBA64.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD
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PORTARIA Nº 105/2022

 

A Diretora Executiva, no exercício de suas atribuições,
em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de
agosto de 2021 que aprova a Instrução Normativa nº
01/2021 da Secretaria de Administração e
Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
681/2022, firmado entre o Município de Joinville e BIQ Benefícios Ltda, cujo objeto é contratação
de empresa para serviço de implantação, administração, gerenciamento, emissão, fiscalização e
fornecimento de cartão magnético para aquisição de gêneros alimentícios para famílias
acompanhadas e atendidas nos serviços socioassistenciais da Proteção Social Básica e Especial da
Secretaria de Assistência Social - SAS, na forma de Pregão Eletrônico nº 321/2022.

 

Fiscais Titulares:

Jaciane Geraldo dos Santos - Matrícula 40.411

Luciana Cabral - Matrícula 24.090

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

 

Fiscal Suplente:

Danuza Labanca Rocha  - Matrícula 44.443

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 681/2022, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
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irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento Fiscal,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela CREDENCIADA refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:
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Jaciane Geraldo dos Santos - Matrícula 40.411

Luciana Cabral - Matrícula 24.090

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

Danuza Labanca Rocha  - Matrícula 44.443

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Neide Mary Camacho Solon
Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Neide Mary Camacho Solon,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/07/2022, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013653395 e o
código CRC 0C5F91F8.

 

EXTRATO SEI Nº 0013630540/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

 

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 079/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Maria
Regina Schwanke Schroeder.

Objeto: A execução do projeto "Restauração de obras em Têmpera sobre tela do
artista Luiz Henrique Schwanke" de acordo com o Projeto Cultural (0010823505), classificado no
Edital de Chamamento Público nº 002/2021/PMJ.
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Valor: R$ 198.600,00 (cento e noventa e oito mil e seiscentos reais).

Data de assinatura: Joinville, 19 de julho de 2022.

Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do Termo de
Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Maria Regina Schwanke Schroeder, como proponente.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/07/2022, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013630540 e o
código CRC 50F2FE8B.

 

EXTRATO SEI Nº 0013531770/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013530523/2022 - SAMA.AAJ.PAA pela Coordenadora I de Governança e Conformidade
da Secretaria de Meio Ambiente, Magda Cristina Villanueva Franco, no uso das atribuições pela
Portaria SAMA nº 100/2022, nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.106465-5.
Autuado (a): Vogelsenger Artefatos de Concreto Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 6268/21.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, tendo em vista que a época da lavratura do auto
de infração ambiental o autuado encontrava-se fora dos parâmetros permitidos. Assim, fica o
autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
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povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10
(dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
Para acessar o sistema, o requerente necessita cadastrar-se previamente junto ao Sistema Eletrônico
de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 21/07/2022, às 11:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013531770 e o
código CRC C64CABDD.

 

EXTRATO SEI Nº 0013535732/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013535567/2022 - SAMA.AAJ.PAA pela Coordenadora I de Governança e Conformidade
da Secretaria de Meio Ambiente, Magda Cristina Villanueva Franco, no uso das atribuições pela
Portaria SAMA nº 100/2022, nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.014933-9.
Autuado (a): Vogelsanger Artefatos de Concreto Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 6098/21.
 

DECIDO pela  CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, tendo em vista que a época da lavratura do auto
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de infração ambiental o autuado encontrava-se fora dos parâmetros permitidos. Assim, fica o
autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10
(dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 21/07/2022, às 11:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013535732 e o
código CRC 66FEC0CE.

 

EXTRATO SEI Nº 0013626865/2022 - SES.UGE.CEIS.EMS

 

 

Joinville, 18 de julho de 2022.

 

Espécie: Termo de Compromisso 0013626683

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e FRANCIELE DOS SANTOS
CORREA GIGLIO.

Objeto: Contratação de Profissional, Professor Bolsista, de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital 0010736503, para o PRONATEC MEDIOTEC/NOVOS
CAMINHOS.

Vigência: 31 de dezembro de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por Franciele dos Santos Correa
Giglio, Usuário Externo, em 20/07/2022, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 21/07/2022, às 18:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013626865 e o
código CRC BABFEA42.

 

EXTRATO SEI Nº 0013625430/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 18 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012893672 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Ventisol da Amazônia
Indústria de Aparelhos Elétricos Ltda - inscrita no CNPJ nº 17.417.928/0001-79, que versa
sobre aquisição de equipamentos de climatização e refrigeração - na forma do Pregão
Eletrônico nº 088/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as
seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de
Assistência Social nº: 865/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 - Fonte 665 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 862/2022 -
 17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 873/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 870/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 867/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0013315304 -
SAS.UAF. Através do presente termo, o Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura e Meio
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Ambiente nº: 616/2022 - 0.78001.18.452.2.2.3273.0.449000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários.
Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0013574507 - SAMA.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013625430 e o
código CRC F0752B6B.

 

EXTRATO SEI Nº 0013626956/2022 - SES.UGE.CEIS.EMS

 

 

Joinville, 18 de julho de 2022.

 

Espécie: Termo de Compromisso 0013626895

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e CRISTIANE ALMEIDA
TREVISAN.

Objeto: Contratação de Profissional, Professor Bolsista, de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital 0010736503, para o PRONATEC MEDIOTEC/NOVOS
CAMINHOS.

Vigência: 31 de dezembro de 2023.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Almeida Trevisan,
Usuário Externo, em 20/07/2022, às 22:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 21/07/2022, às 18:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013626956 e o
código CRC 37089EB7.

 

EXTRATO SEI Nº 0013633705/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012893004 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Jean C. V. Ferreira & Cia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 08.533.577/0001-70, que versa sobre aquisição de equipamentos de
climatização e refrigeração - na forma do Pregão Eletrônico nº 088/2022. O Município apostila
a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de
Assistência Social  nº: 865/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 -  Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo
Municipal de Assistência Social. 862/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 -  Fonte 635 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo
Municipal de Assistência Social. 873/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 -  Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo
Municipal de Assistência Social. 870/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 -  Fonte 635 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo
Municipal de Assistência Social. 867/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 -  Fonte 635 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo
Municipal de Assistência Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0013315383 - SAS.UAF

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013633705 e o
código CRC A0B99349.

 

EXTRATO SEI Nº 0013632588/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011345494 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Flexforma Comercial de
Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda, inscrita no CNPJ nº 16.967.775/0001-70, que
versa sobre aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 372/2021. O
Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência
Social  nº: 865/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 -  Fonte 665 - Superávit Transferências
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência
Social. 862/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 -  Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social. 873/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 -  Fonte 665 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência
Social. 870/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 -  Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social. 867/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 -  Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0013327917 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013632588 e o
código CRC 63B81DCD.

 

EXTRATO SEI Nº 0013641494/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 443/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Playrio
Parques Infantil Ltda, inscrita no CNPJ nº 33.492.887/0001-31, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Ademir Augusto Dembrinski,  que versa sobre a aquisição de conjunto escolar
infantil com 4 cadeiras para utilização nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação Municipal - na forma do Processo Licitatório nº 212/2021. O Município apostila o
contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 917/2022 -
0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 - Fonte - 336 - Superávit Salário-Educação - Secretaria de
Educação; 913/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 - Fonte - 336 - Superávit Salário-
Educação - Secretaria de Educação; 914/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 - Fonte - 336 -
Superávit Salário-Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0013381182 - SED.UAE.APA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013641494 e o
código CRC BEDB02E1.

 

EXTRATO SEI Nº 0013641389/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 246/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Bagatoli
Indústria e Comércio de Refrigeração e Eletrônico Eireli, inscrita no CNPJ nº
00.897.750/0001-08, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Aldivar Bagatoli, que versa sobre a
aquisição de máquinas de lavar roupas para as unidades administradas pela Secretaria de
Educação Municipal - na forma do Processo Licitatório nº 210/2021. O Município apostila o
contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 917/2022 -
0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 - Fonte - 336 - Superávit Salário-Educação - Secretaria de
Educação; 913/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 - Fonte - 336 - Superávit Salário-
Educação - Secretaria de Educação; 914/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 - Fonte - 336 -
Superávit Salário-Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0013381182 - SED.UAE.APA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013641389 e o
código CRC 6E3A7F30.
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EXTRATO SEI Nº 0013641271/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 357/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Lanci
Indústria e Comércio de Móveis Plásticos Eireli, inscrita no CNPJ nº 11.549.124/0001-47, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Daniel Cenci, que versa sobre a aquisição de bancos de
jardim em madeira plástica 3 lugares com encosto, para as unidades administradas pela
Secretaria de Educação Municipal - na forma do Processo Licitatório nº 458/2021. O
Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação nº: 917/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 - Fonte - 336 - Superávit Salário-
Educação - Secretaria de Educação; 913/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 - Fonte - 336 -
Superávit Salário-Educação - Secretaria de Educação; 914/2022 -
0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 - Fonte - 336 - Superávit Salário-Educação - Secretaria de
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0013381436 - SED.UAE.APA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013641271 e o
código CRC 397590CE.

 

EXTRATO SEI Nº 0013641129/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 227/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Dompel
Informática e Equipamentos para Escritório Ltda, inscrita no CNPJ nº 74.183.385/0001-
06, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Domingos João Moraes e pela Sra. Maria Elisabeta
Moraes, que versa sobre a aquisição de mesas para as unidades administradas pela Secretaria
da Educação - na forma do Processo Licitatório nº 249/2021. O Município apostila o contrato
incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 917/2022 -
0.6001.12.361.4.2.3172.0.449000 - Fonte - 336 - Superávit Salário-Educação - Secretaria de
Educação; 913/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 - Fonte - 336 - Superávit Salário-
Educação - Secretaria de Educação; 914/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 - Fonte - 336 -
Superávit Salário-Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0013381400 - SED.UAE.APA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013641129 e o
código CRC 48A80B1E.

 

EXTRATO SEI Nº 0013603654/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 051/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº
03.094.645/0001-29,  que versa sobre a  pavimentação em asfalto das ruas: Antônio Bernardo
Tromm, Copacabana, Francisco Alves e Sorocaba, proveniente da Concorrência nº 317/2020. O
Município apostila o contrato  incluindo a dotação orçamentária abaixo. Justifica-se em
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conformidade com o Memorando nº 0013429601 - SEINFRA.UCG. 971/2022 -
0.7001.15.451.6.1.3061.0.449000. Fonte 150 - Cessão Onerosa - Lei nº 13.885/2019 - Obras de
Pavimentação - Secretaria de Infraestrutura Urbana.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013603654 e o
código CRC 5693E9BA.

 

EXTRATO SEI Nº 0013622111/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 510/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio
Ambiente - FMMA, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Portal
Clínica Veterinária e Hospital Ltda, inscrita no CNPJ nº 15.805.394/0001-22, que versa sobre o
credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de castração
cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados,
semidomiciliados e errantes, na forma do Credenciamento nº 354/2021. O Município apostila o
c o n t r a t o incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 796/2022 -
0.78001.18.541.2.2.3349.0.339000 - Fonte 100 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
SAMA. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0013469583 - SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

40 de 145

Nº 2011, quinta-feira, 21 de julho de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013622111 e o
código CRC 4FF5D011.

 

EXTRATO SEI Nº 0013633257/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 447/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra  e a empresa
contratada LEND LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº
24.125.576/0001-43, cujo quadro societário é formado pelo Sr. João Batista Soares de Lima, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, na forma
de Pregão Eletrônico nº 086/2019. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de maio/2021 à abril/2022, em 12,13% (doze inteiros e
treze centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 12.956,12 (doze mil
novecentos e cinquenta e seis reais e doze centavos) para R$ 14.527,70 (quatorze mil quinhentos e
vinte e sete reais e setenta centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
do ofício nº 0013349188, com a anuência da Secretaria de Administração e Planejamento através
solicitação de reajuste nº 0013349325 - SAP.UAO.AFC e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Quinta - "5.5" - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados
da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na
forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à
maio/2022, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 1.625,78 (um mil
seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e oito centavos), que corresponde à diferença das faturas
emitidas de 01/06/2022 e 01/07/2022. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação SEI nº 0013523765.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013633257 e o
código CRC E8B1541E.

 

EXTRATO SEI Nº 0013633449/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 408/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada RX
Locadora de Veículos Ltda,  inscrita no CNPJ nº 14.164.110/0001-01, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Ana Teresinha Brunetti Rigolino e pelo Sra. Marcele Martin Ungeheuer
Rigolino, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de
veículos, na forma de Pregão Eletrônico nº 341/2019. O Município apostila o contrato reajustando-
o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de fevereiro/2021 à janeiro/2022, em
10,38% (dez inteiros e trinta e oito centésimos por cento), para aplicação a partir de fevereiro/2022
à janeiro/2023. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 525.398,32 (quinhentos e vinte e cinco
mil trezentos e noventa e oito reais e trinta e dois centavos) para R$ 579.935,11 (quinhentos e
setenta e nove mil novecentos e trinta e cinco reais e onze centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 0012011388, com a anuência da Secretaria de
Administração e Planejamento através da solicitação nº 0012022908 - SAP.UAO.AFC e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado
após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do
presente termo retroagem à fevereiro/2022, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 15.694,04 (quinze mil seiscentos e noventa e quatro reais e quatro centavos), que
corresponde à diferença das faturas emitidas de 03/03/2022 à 06/06/2022. IV.  Dados ponderados
para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0013401901.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013633449 e o
código CRC 89C381F7.

 

EXTRATO SEI Nº 0013633922/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 423/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Secretaria de
Cultura e Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a
empresa contratada Paulo Bez Batti – O Comerciante ME, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-
75, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Bez Batti, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos, na forma do Pregão Eletrônico nº
216/2018. O Município apostila o contrato reajustando-o considerando a negociação do percentual
do “IGPM”, conforme documento SEI 0012143655 (equivalente ao IPCA), referente ao período
acumulado de setembro/2020 à agosto/2021, em 9,68% (nove inteiros e sessenta e oito
centésimos por cento), para aplicação a partir de setembro/2021. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 9.935,30 (nove mil novecentos e trinta e cinco reais e trinta centavos) para R$
10.897,05 (dez mil oitocentos e noventa e sete reais e cinco centavos). II. Justifica-se tal reajuste,
por solicitação da empresa através do ofício nº 0012143655, com a anuência da Secretaria de
Cultura e Turismo através do memorando nº 0012158347 - SECULT.UAD.AGV e 0012186726 -
 SECULT.UAD.AAD, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.4" - O valor do
contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93. Considerando a negociação conforme documento SEI 0012143655. III. Os efeitos do
presente termo retroagem à setembro/2021, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 1.731,15 (um mil setecentos e trinta e um reais e quinze centavos), que
corresponde à diferença das faturas emitidas em 01/10/2021 e 01/06/2022. IV. Dados ponderados
para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0013478045.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013633922 e o
código CRC BB4335E6.

 

EXTRATO SEI Nº 0013640431/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Primeiro Termo de Sub-rogação
do Contrato nº 354/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal do Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Clínica Veterinária
Salete Ltda., cujo quadro societário é formado pelos Srs. Felipe Gustavo Perin, Camila Fernanda
Perin Link e Maria Salete Borges Perin, neste ato representada pela Sra. Maria Salete Borges Perin,
que versa sobre o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços
de castração cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados,
semidomiciliados e errantes, no município de Joinville. O Município sub-roga parcialmente o
contrato, passando a Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, a substituir o Município de
Joinville - Fundo Municipal do Meio Ambiente, na qualidade de CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013640431 e o
código CRC E1662533.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013649360/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1601/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada MEDI-GLOBE BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
04.242.860/0001-92, que versa sobre a Aquisição de Materiais para exames de endoscopia e
colonoscopia para o Hospital Municipal São José de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 231/2022, assinada em 21/07/2022, no valor de R$8.388,22 (oito mil trezentos e oitenta e oito
reais e vinte e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013649360 e o
código CRC CA85E9AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013657314/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
940/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PRO VIDA
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.889.336/0001-45, que
versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção
Primária à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento
constantes nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos
administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 100/2022, assinada em  21/07/2022, no valor de R$ 41.303,00 (quarenta e um mil trezentos e
três reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013657314 e o
código CRC EFD06D81.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013660542/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 943/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada GLOBO
COMERCIO DE INFORMÁTICA EIRELI - inscrita no CNPJ nº 31.588.978/0001-40, que versa
sobre a Aquisição de eletro/eletrônicos. - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada
em  21/07/2022, no valor de R$ 42.600,00 (quarenta e dois mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013660542 e o
código CRC 64AB244C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013649666/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1602/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada EUROPA MÉDICO SERVICE LTDA - inscrita no CNPJ nº
00.118.694/0001-66, que versa sobre a Aquisição de Materiais para exames de endoscopia e
colonoscopia para o Hospital Municipal São José de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
231/2022, assinada em 21/07/2022, no valor de R$12.588,00 (doze mil quinhentos e oitenta e oito
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reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013649666 e o
código CRC 27E89885.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013660823/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1605/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada MILLENIUM COMERCIO SERVICO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 13.008.903/0001-60, que versa sobre a Aquisição de Materiais para exames de
endoscopia e colonoscopia para o Hospital Municipal São José de Joinville. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 231/2022, assinada em  21/07/2022, no valor de R$ 10.587,18 (dez mil quinhentos e
oitenta e sete reais e dezoito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013660823 e o
código CRC 44C4FE91.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013649112/2022 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1600/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS
S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos pacientes na Secretaria da Saúde e
no Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 318/2021, assinada
em 21/07/2022, no valor de R$ 5.128,80 (cinco mil cento e vinte e oito reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013649112 e o
código CRC 653A2159.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013658053/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1604/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 36.325.157/0001-34, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo
DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão Eletrônico 069/2021, para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais
do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 386/2021, assinada em
21/07/2022, no valor de R$ 17.841,00 (dezessete mil oitocentos e quarenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013658053 e o
código CRC 6A2D9936.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013657056/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 939/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada NUTRIPORT
COMERCIAL LTDA- inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97, que versa sobre a Aquisição de
fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção Primária à Saúde do Município de
Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem
como dos pacientes demandantes de requerimentos administrativos e ações judiciais contra o
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2022, assinada em  21/07/2022,
no valor de R$ 61.142,82 (sessenta e um mil cento e quarenta e dois reais e oitenta e dois
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013657056 e o
código CRC 802A7FFA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013657829/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 942/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MAIS SAÚDE
MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº
29.715.704/0001-22, que versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares para atendimento dos
usuários da Atenção Primária à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de
fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de
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requerimentos administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville- na forma
do Pregão Eletrônico nº 100/2022, assinada em  21/07/2022, no valor de R$ 21.300,00 (vinte e
um mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013657829 e o
código CRC 925F9614.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013656909/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1603/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº  44.734.671/0001-51, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 21/07/2022, no
valor de R$ 22.125,00 (vinte e dois mil cento e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013656909 e o
código CRC 75370ACF.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013648682/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1599/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise,
para a Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº385/2021, assinada em 21/07/2022, no valor de R$ 43.200,00 (quarenta e
três mil e duzentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013648682 e o
código CRC 80AB9798.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013652483/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 938/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada EREMIX
INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 26.325.797/0001-
90, que versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção
Primária à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento
constantes nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos
administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 100/2022, assinada em  21/07/2022, no valor de R$19.350,00 (dezenove mil trezentos e
cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013652483 e o
código CRC BD43F096.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013651625/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 937/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada LIFECENTER COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - inscrita
no CNPJ nº 30.490.772/0001-10, que versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares para
atendimento dos usuários da Atenção Primária à Saúde do Município de Joinville que se
enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem como
dos pacientes demandantes de requerimentos administrativos e ações judiciais contra o
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2022, assinada em  21/07/2022,
no valor de R$ 4.896,00 (quatro mil oitocentos e noventa e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013651625 e o
código CRC 71D3DE06.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013645785/2022 - SAP.USU.AAC

 

52 de 145

Nº 2011, quinta-feira, 21 de julho de 2022



 

Joinville, 20 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
671/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria-Geral do
Município, representado pela Procuradora Geral, Sra. Christiane Schramm Guisso e a empresa AR
RP Certificação Digital Eireli - inscrita no CNPJ nº 21.308.480/0001-22, cujo quadro societário
é formado pelo Sr. Paulo Cesar Ribeiro Vieira, neste ato representada pelo Sr. Paulo Cesar Ribeiro
Vieira, que versa sobre o serviço de certificação digital para aquisição e renovação de
Certificados Digitais: e-CPF e e-CNPJ - na forma do Pregão Eletrônico 207/2022, assinado em
20/07/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 1.780,00 (um mil
setecentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013645785 e o
código CRC 38D71E05.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013653575/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 20 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
698/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda - inscrita no CNPJ nº 84.697.051/0001-
04, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Reinoldo Bertholdo Harger, Beno Harger Filho,
Waldir Harger, Hugo Franscisco Hoffmann e Vilmar Harger, neste ato representada pelo pelo
Sr. Hugo Francisco Hoffmann e o  Sr. Vilmar Harger, que versa sobre a aquisição de vale-
transporte urbano da empresa Transtusa - Transporte e Turismo Santo Antonio Ltda para
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atender as necessidades dos usuários em situação de vulnerabilidade social, cadastrados na
Secretaria de Assistência Social e em suas unidades - na forma de Inexigibilidade de Licitação
nº 432/2022, assinado em 20/07/2022, com a vigência até 31/12/2022, no valor de R$ 83.101,25
 (oitenta e três mil, cento e um reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013653575 e o
código CRC 65A7DD7C.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013651456/2022 - SAP.USU.AAC

Joinville, 20 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
682/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Rei dos Reis Comércio
Atacadista e Varejista de Equipamentos de Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº
13.729.372/0001-03, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Geison Alexandre Lopes e Sr.
Rangel Bremen, neste ato representada pelo Sr. Geison Alexandre Lopes, que versa sobre a objeto
do contrato - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinado em 20/07/2022, com a
vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 6.578,00 (seis mil quinhentos e setenta e oito
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013651456 e o
código CRC D0DC9EDA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013653922/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 20 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 676/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke e a empresa Horizonte Industria e Comercio de Aparelhos Médico Hospitalar Ltda -
 inscrita no CNPJ nº. 08.890.798/0001-04, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Lourival
Pedrosa Maia, Sra. Silvana Sanches dos Santos Maia, neste ato representada pelo Sr. Lourival
Pedrosa Maia, que versa sobre a Aquisição de régua de gases medicinais- na forma do  Pregão
Eletrônico nº 508/2022, assinado em 20/07/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022 , no
valor de R$ 51.542,00 (cinquenta e um mil quinhentos e quarenta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013653922 e o
código CRC 02C8CF5B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013658419/2022 - IPREVILLE.UAD.ALC
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Joinville, 21 de julho de 2022.

CONTRATO Nº 008/2022

 

CONTRATADO: SMART LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de jardinagem com
fornecimento de mão de obra, insumos e plantas ornamentais,  a ser executado quinzenalmente de
acordo com o cronograma de execução.

QUADRO SOCIETÁRIO: MARCELO ANTONIO NASCIMENTO TOMASELLI  - Sócio-
Administrador

                                               ILDEMAR REICHERT - Sócio 

REFERENTE: Lei 14.133/2021 e  Termo de Dispensa de Licitação SEI  (0013568295).

VALOR  MENSAL: R$ 956,00 (Novecentos e cinquenta e seis reais).

VIGÊNCIA: 01/08/2022 à 01/08/2023.

Registro no TCE/SC sob o código: CCBAF3621BAEFF83DCB785DF95586557C650FDE2

 

Guilherme Machado Casali

Diretor - Executiva

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 21/07/2022, às 12:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013658419 e o
código CRC 68AC41C4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013651734/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 20 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
680/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Aviz Comércio de Material

56 de 145

Nº 2011, quinta-feira, 21 de julho de 2022



de Construção Ltda EPP - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Débora Clemente de Aviz e Sra. Isabella Clemente de Aviz, neste ato
representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição de materiais para
manutenção das pontes da Estrada Blumenau, Quiriri e João Fleith, entre outras no
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 371/2022, assinado em 20/07/2022,
com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 100.170,00 (cem mil cento e setenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013651734 e o
código CRC F23D1D2A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013598497/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
641/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Helautur Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº
04.433.012/0001-60, cujo quadro societário é formado por Augostinho Balbinott Junior e Helena
Furman, neste ato representada pela  Sra. Helena Furman, que versa sobre a contratação de pessoa
física ou jurídica, especializada na realização de transporte escolar de alunos da rede municipal e
estadual de Joinville/SC (residentes em áreas rurais, no alto da Serra Dona Francisca) para as
unidades escolares do Município de Campo Alegre/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº
035/2022, assinado em 14/07/2022, com a vigência 16 ( dezesseis) meses, no valor de R$
184.800,00 (cento e oitenta e quatro mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013598497 e o
código CRC 3FC38727.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0013658082/2022 - IPREVILLE.UAD.ALC

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade nº 009/2022 - Processo nº
013/2022  SEI 0013646842, destinado à contratação da empresa AGIP – ASSOCIAÇÃO
GAÚCHA DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA PÚBLICA responsável pela Oficina
Técnica Portaria 1.467/2022, que será realizada nos dias 27 e 28 julho no Auditório da AIAMU na
cidade de PORTO ALEGRE RS para o fornecimento de 04(quatro) inscrições para a participação
das servidoras Zenaide Terezinha Schappo Arins (41), Cristiane Vansuita (89), Sônia de Oliveira
Greipel (115) e  Inês Terezinha Gerent Evaristo (127). Considerando a publicação da Portaria
1.467, do dia 02 de junho de 2022, que consolidou todas as normas dos RPPS, a AGIP
estará promovendo a oportunidade dos atores envolvidos com a gestão dos Regimes Próprios a
acompanharem o detalhamento, ponto a ponto, desta inovação do Ministério do Trabalho e
Previdência. A Oficina ocorrerá nos dias 27 e 28 de julho do fluente ano e contará com a presença
dos seguintes Técnicos da Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência -
SPREV: ALLEX ALBERT RODRIGUES – Subsecretário dos Regimes Próprios de Previdência
Social; LEONARDO DA SILVA MOTTA – Coordenador Geral de Normatização e
Acompanhamento Geral e LUIZ GONZAGA MADRUGA COELHO FILHO – Coordenador de
Investimentos da SRPPS.

Fornecedor: ASSOCIAÇÃO GAÚCHA DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA PÚBLICA
AGIP

CNPJ: 02.672.248/0001-24

Quadro Societário: LUIS ANTONIO SLEIMANN BERTUSSI - Diretor

                                 PAULO ROBERTO DOS SANTOS - Diretor

                                 NELSON FRANCISCO DENICOL FILHO - Diretor

                                 ALDERI ZANATTA - Presidente

Valor Total: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais).

Fundamento Legal: artigo 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993.

Registro no TCE/SC sob o código: CA9E5A47D5D8AF5848E65C7CC059CF1D4C6DAB06

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 21/07/2022, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013658082 e o
código CRC 948D4C2D.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013667145/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013667066/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0066/16 SEI 21.0.024008-5
Auto de Infração Ambiental n°  4083/16
Autuado (a): Plasbohn Indústria de Plásticos Ltda
Relator: Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 20/07/2022  Ata 0013656674
DECISÃO:  Procedeu a Relatora a leitura do parecer, concluindo seu  voto  pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa, no valor de 20(vinte) UPMs.
Colocado o processo em discussão e votação, foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de
votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 21/07/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013667145 e o
código CRC 5E3937E4.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013661675/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013661079/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0314/16 SEI 19.0.122538-8
Auto de Infração Ambiental n°  1440/16 CL
Autuado (a): Gerson Sousa
Relator: Tiago Corrente Medeiros
Data do Julgamento: 20/07/2022  Ata 0013656674
DECISÃO:  Procedeu o Relator a leitura do parecer, concluindo seu  voto  pela REDUÇÃO da
penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa, no valor de 25(vinte e cinco) UPMs,
para 01(uma) UPM. Colocado o processo em discussão e votação, foi aprovado o parecer relatado,
por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 21/07/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661675 e o
código CRC 41516629.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0013667285/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0013667216/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0507/14 SEI 20.0.176872-3
Auto de Infração Ambiental n°  0301/14
Autuado (a): Hansen Empreendimentos Imobiliários Ltda
Relator: Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 20/07/2022  Ata 0013656674
DECISÃO:  Procedeu a Relatora a leitura do parecer, concluindo seu  voto  pela REDUÇÃO da
penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa, do valor de 20(vinte) UPMs, para
02(duas) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação, foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 21/07/2022, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013667285 e o
código CRC 5B090611.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013608007/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
301/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa MAC Construtora Eireli,
inscrita no CNPJ nº 12.342.736/0001-27, cujo quadro societário é formado pela Sra. Ana Carla
Rezende Sena Ribeiro, neste ato representado pela mesma, que versa sobre a credenciamento de
empresas para execução de obras de pavimentação em paver retangular de concreto, pela iniciativa
privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto na Lei Municipal n.º
3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que regulamenta e institui
o Programa de Pavimentação Comunitária, oriundo do Credenciamento nº 376/2021.
O Município revisa o termo contratual efetuando o reequilíbrio econômico financeiro do contrato a
partir de 16 de maio de 2022, conforme descrito abaixo. I. Justifica-se devido a majoração elevada
nos preços de insumos que compõem o contrato, conforme documento  SEI nº 0012586276 e
manifestação da Secretaria de Infraestrutura Urbana através do memorando nº 0012845128, nº
0012863280 e nº 0013364492 - SEINFRA-UNP, Planilha Orçamentária nº 0012845087 e nº
 0012845116 e Parecer Jurídico nº 0013269816 e nº 0013413549 - PGM.UAD.

Serviço

 
Valor

Unitário
Atual

 

 
Valor

Unitário
após o

Reequilíbrio
 

Percentual
de

Reequilíbrio

Execução de obras de pavimentação em paver retangular de concreto,
pela iniciativa privada, em vias públicas do Município de Joinville de

acordo com o disposto na Lei Municipal n.º 3.795 de 29/09/1998,
e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que regulamenta e

institui o Programa de Pavimentação Comunitária

R$ 80,00/m
²

R$ 95,00/m² 18,75%
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013608007 e o
código CRC 11193F23.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013634024/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
027/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa Wonit Tecnologia da
Informação Ltda, inscrita no CNPJ nº 81.385.593/0001-53, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Harry Friedrich e o Sr. Eduardo Gilgen, neste ato representada pelo Sr. Harry Friedrich, que
versa sobre a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação,
incluindo a instalação, a manutenção e o fornecimento de peças, de 1 (uma) central telefônica tipo
PABX, na forma de Pregão Eletrônico nº 007/2019. O Município adita o contrato prorrogando o
prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia
23/08/2023. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a
 Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0012984186 - SAP.UNG, memorando SEI nº 0013502231 -
SAP.UNG,  Carta de Anuência SEI nº 0013013548, Lista de Verificação SEI nº 0013573318  e
Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0013479231 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013634024 e o
código CRC A7BD261E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013608462/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
452/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa Pública Tecnologia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.836.771/0001-20, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Alexandre Hwizdaleck; Sr. Airison Ambrosi; Sr. José Márcio Ramalho e pelo Sr. Alcione Melo
Ramos, neste ato representado pelo Sr. Giovani de Bortoli, que versa sobre a  contratação da
utilização de programas de informática para compor a Solução de Tecnologia da Informação do
Sistema de Gestão Municipal, bem como a prestação de serviço de suporte técnico e manutenção
destes programas pelo período de 48 (quarenta e oito) meses, na forma de Pregão Eletrônico nº
101/2019. O Município adita o contrato  contrato alterando a Cláusula Sexta - Prazo e Forma de
Execução do Objeto, subitem 6.5, alterando o índice de reajuste de: IGPM – Índice Geral de Preços
do Mercado para: IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. Em conformidade
com a solicitação de reajuste SEI nº 0012653597 - SPA.UNG, Anuência da Empresa SEI nº
 0010596529 e Parecer Jurídico SEI nº ________ - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013608462 e o
código CRC DABDE95C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013629224/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
640/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e o Consórcio Nippon Koei LAC - TIS
(4W008), inscrito no CNPJ nº 35.184.303/0001-96, formado pelas empresas Nippon Koei Latin
America - Caribbean Co., Ltd.; TIS.BR - Consultores em Transportes, Inovação e Sistema, cujo o
quadro societário é formado por Camila Bandeira Cavalcante e TIS.PT - Consultores em
Transportes, Inovação e Sistemas S/A e; Nippon Koein Lac do Brasil Ltda, cujo quadro societário é
formado por Eiti Kurokawa; Nippon Koei Lac, INC e pelo Masanobu Shimosaka, neste
ato representado pelo Sr. Eiiti Kurokawa, que versa sobre a contratação de empresa  para realização
da revisão e atualização das partes integrantes do Plano Diretor de 1973, no que se refere ao sistema
viário (Lei nº 1.262, de 27 de abril de 1973), doravante denominado "Plano Viário", por meio de
estudos de tráfego e transportes, na forma da Seleção Baseada na Qualidade e Custo (BID)
nº 025/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 06 (seis) meses,
alterando o prazo para o dia 31/01/2023 e prorroga o prazo de execução em 04 (quatro) meses,
alterando seu vencimento para o dia 31/10/2022, a contar da data de 30/06/2022 . Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0013107634 - SAP.UCP; memorando
SEI nº 0013400292 e nº 0013197403 - SAP.UCP; Anuência SEI nº 0013089362; Cronograma
Físico-financeiro SEI nº 0013106024; Não Objeção do Banco Interamericano de Desenvolvimento
- BID SEI nº 0013456884 e Parecer Jurídico SEI nº 0013338797 e Memorando SEI nº
0013550642 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013629224 e o
código CRC 2EF5D3E2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013626814/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo à Permissão de
Uso nº 023/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Estevan Cattoni, e a permissionária Augusto Custódio ME, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Augusto Custódio, representada pelo mesmo, que versa sobre a
permissão de uso remunerada de espaço físico destinado à implantação de serviço de
cantina/lanchonete, na forma da Concorrência Pública n° 005/2016. O Município adita o
contrato prorrogando pelo período de 60 (sessenta) meses, alterando o vencimento para o dia
02/10/2026, com efeito retroativo a partir de 02/10/2021. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Prorrogação SEI nº 0013559279 - SESPORTE.UPE.AIN, o Anexo SEI nº
 0010557209, Memorando SEI nº 0013293552 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013626814 e o
código CRC E03A0BF1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013578069/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 13 de julho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 109/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A;

CNPJ: 02.038.232/0001-64;

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade de licitação nº 003/2018;

VIGÊNCIA: 17/08/2023.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 13/07/2022, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/07/2022, às 11:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 15/07/2022, às 16:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013578069 e o
código CRC 9D7A9C21.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013639499/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Rescisão do Contrato
nº 437/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e Ricardo Suzuki, CPF nº 942.862.998-
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72, que versa sobre a contratação de Consultor Individual (CI) especializado em Estruturas, com o
objetivo de subsidiar a equipe técnica de fiscalização do contrato referente à Revisão dos Estudos
de Alternativas, Anteprojeto e Elaboração dos Projetos Executivos das Obras de Macrodrenagem,
Microdrenagem, Pavimentação e outras necessárias na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-Açu,
doravante denominado "Projetos do rio Itaum-Açu", através do processo de Seleção de Consultor
Individual nº 051/2019. O Município adita o contrato rescinde amigavelmente (art. 79, II, da Lei
8.666/93) presente Termo de Contrato. Em conformidade com o memorando SEI nº 0012573872 -
SAP.UCP, Anexo SEI nº 0012573843 e Parecer Jurídico SEI nº 0012741777 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013639499 e o
código CRC 1B4AF343.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013660315/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora REJANE BORGES VIEIRA no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
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Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 11:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013660315 e o
código CRC A97A69E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013660098/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MISLENE DOS SANTOS FERNANDES no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 10:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013660098 e o
código CRC 749E6668.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013661399/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROBERTA SILVA DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 11:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661399 e o
código CRC 365ECAC7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013660407/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELLI DORNELES DO NASCIMENTO
RAMOS no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013660407 e o
código CRC 03B95192.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013661423/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO PEDRO DO ROSARIO no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 22/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661423 e o
código CRC 6C9BBDDD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013661527/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDERSON FELIPE EXTERCKOETTER no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 22/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661527 e o
código CRC 442DD52C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013659361/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALERIA TAVARES BRAGA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013659361 e o
código CRC BB580E9C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013661534/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CINTIA DA SILVA COLAÇO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação

74 de 145

Nº 2011, quinta-feira, 21 de julho de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 11:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661534 e o
código CRC F81A8F33.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013659672/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANEIMA AZEVEDO DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013659672 e o
código CRC BF9A29BA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013661658/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA ROSANGELA ANACLETO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social - 180h/mês, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 22/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661658 e o
código CRC 200CD043.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013661657/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELI CAVALHEIRO no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 12:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661657 e o
código CRC DF52143D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013661717/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSILENE DA SILVA CALDAS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661717 e o
código CRC F48FC122.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013661729/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANA DOS SANTOS no Processo Seletivo
- Edital 010-2021-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social - 180h/mês, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 22/07/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661729 e o
código CRC 32549BEF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013661803/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISLAINE VIANA PADILHA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
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https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 12:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661803 e o
código CRC B60AD0B2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013661824/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELEN APARECIDA DE LIMA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 22/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661824 e o
código CRC 2A8B12EB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013661916/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOANA STEIL ALVES no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 12:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661916 e o
código CRC 571B6E0F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013662004/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELLY DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 22/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 12:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662004 e o
código CRC 269BFB97.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013662020/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA LUIZA DE OLIVEIRA DA ROCHA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 12:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662020 e o
código CRC 78D4638B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013662083/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAIARA BURG no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 12:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662083 e o
código CRC A4591148.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013662094/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora THALIA REGINA ZATTA no Processo Seletivo
- Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 22/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 12:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662094 e o
código CRC 5D4F5C6D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013662176/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HADASSA CARNEIRO DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
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https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662176 e o
código CRC C201A31E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013662320/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALICE SGROTT no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 12:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662320 e o
código CRC 07600FAA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013662362/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELLYN CRISTYNA BALDAN BASTOS no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 22/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 12:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662362 e o
código CRC E6477549.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013662417/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GIANE DE SOUZA no Processo Seletivo - Edital
004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 22/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 12:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662417 e o
código CRC EA3815B8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013656196/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARLENE MARTINS no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 08:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013656196 e o
código CRC AD622330.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013662431/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNO GIOVANNI DA SILVA CALIXTO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais,
para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 12:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662431 e o
código CRC CA5164BE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013662501/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora CECÍLIA MORAES no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 12:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662501 e o
código CRC 9E3FAEF3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013662573/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA NASCIMENTO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 13:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662573 e o
código CRC 3EACAD9F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013662722/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNO EDUARDO SABINO no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:00 do dia 22/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662722 e o
código CRC FE02DF79.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013655871/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE COELHO MOURA FORTUNATO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 07:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013655871 e o
código CRC 71B4E92A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013662839/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NIRALCI DOS SANTOS no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 13:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662839 e o
código CRC D75AA7D7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013662887/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATHALY BARBOSA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 22/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662887 e o
código CRC D0E31F5A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013663108/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora JUCÉLIA KRICINSKI SCHROEDER no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 13:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013663108 e o
código CRC 3C2A57AA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013660929/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA LUIZA DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 11:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013660929 e o
código CRC 28CAA972.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013660094/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVETE SILVA no Processo Seletivo - Edital 003-
2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 09:30 do dia 22/07/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013660094 e o
código CRC 9BD9D0F3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013659932/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLEUSA SERAFIM REINERT no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 10:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013659932 e o
código CRC E1E5F473.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013655807/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAISSA EMANUELE SOARES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 07:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013655807 e o
código CRC 726A8275.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013660619/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA DE SOUZA no Processo Seletivo -
 Edital 005-2022-IPREVILLE no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-
la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 22/07/2022 , a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 10.3 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013660619 e o
código CRC EC834E1C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013660449/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor BEATRIZ MASAROLO SILVA no Processo
Seletivo - Edital 005-2022-IPREVILLE no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 22/07/2022 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 10.3 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013660449 e o
código CRC 97D50690.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013660190/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAZARÉ GOMES DO NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

101 de 145

Nº 2011, quinta-feira, 21 de julho de 2022



Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 10:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013660190 e o
código CRC CFDE152C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013661112/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCINE PEREIRA REZENDE no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
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Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 11:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661112 e o
código CRC 2EDF69B0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013660234/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA DE SOUZA PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 22/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013660234 e o
código CRC 16AF927E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013657074/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANE BASTOS PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 09:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013657074 e o
código CRC CE318CDF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013661201/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAKELINE GAZANIGA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 11:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661201 e o
código CRC 06B0E754.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013661289/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IOLANDA CRISTINA LOPES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661289 e o
código CRC 63BFFBC1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013658476/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor DIEGO JOSE BRAND no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 09:00 do dia 22/07/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013658476 e o
código CRC 9941CE17.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013661323/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GILKARLA PATRICIA DE SOUSA SOBRAL no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 22/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2022, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661323 e o
código CRC 9DC536C8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013582742/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 300/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de órteses,
próteses e materiais especiais, em regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia
Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia, da seguinte empresa e seu respectivo
lote/item e valor total/unitário, qual seja: N3N Medical Ltda - lote 3 - R$530.101,80; item 84 -
R$348,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013582742 e o
código CRC 43FAB4D6.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013582946/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 300/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de órteses,
próteses e materiais especiais, em regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia
Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Ortoimplantes Comércio e Importação de Produtos
Hospitalares Eireli - lote 4 - R$348.231,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013582946 e o
código CRC 05BE275F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013605747/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 414/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, item 2, R$ 4,39.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013605747 e o
código CRC 161F1074.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013603947/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 414/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: ALTERMED MATERIAL
MEDICO HOSP LTDA, item 11, R$ 0,14; item 19, R$ 0,2404; item 23, R$ 10,6731; item 24, R$
0,20; item 49, R$ 1,7098.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013603947 e o
código CRC 3450698C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013622680/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 342/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Contratação de
empresa para a prestação de serviços de instalação, manutenção, remoção
e remanejamento de conjuntos identificadores de vias e logradouros públicos, bem como,
a instalação de película de nomenclatura de vias em poste de iluminação pública no Município
de Joinville, da seguinte empresa e seu respectivo lote/item e valor total/unitário,
qual seja: TOTTAL SINALIZAÇÃO LTDA, lote 1, R$ 1.192.116,00; item 7, R$ 98,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013622680 e o
código CRC 212952B6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013605726/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 414/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: INOVAMED HOSPITALAR
LTDA, item 50, R$ 1,4652.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013605726 e o
código CRC 092368DA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013608743/2022 - SAP.UPR

Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 364/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de peças e
materiais hidráulicos III, para as Áreas de Manutenção da Secretaria da Saúde e Hospital
São José, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Szata Comércio
Varejista Ltda, item 48 - R$ 30,42.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013608743 e o
código CRC DB7685BE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013605701/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 414/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: COSTA CAMARGO COM
DE PROD HOSP LTDA, item 16, R$ 0,225.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013605701 e o
código CRC FA234484.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013605813/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 414/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
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da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: UNIÃO
QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S A, item 29, R$ 7,50; item 40, R$ 1,08.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013605813 e o
código CRC 9A50235F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013602371/2022 - SAP.UPR

 Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 364/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de peças e
materiais hidráulicos III, para as Áreas de Manutenção da Secretaria da Saúde e Hospital
São José, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Argos
Ltda, item 05 - R$ 12,58, item 57 - R$ 7,40, item 76 - R$ 71,99, item 79 - R$ 218,86, item 96 - R$
25,34, item 101 - R$ 6,06, item 102 - R$ 9,48, item 115 - R$ 3,76 e item 120 - R$ 5,60.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013602371 e o
código CRC 8F4E0819.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013605715/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
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Eletrônico nº 414/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: CRISTALIA PRODUTOS
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, item 39, R$ 6,30; item 48, R$ 10,95; item 52, R$
36,03.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013605715 e o
código CRC 43391127.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013605735/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 414/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: ONCO PROD DISTR DE
PROD HOSP E ONCOLÓGICOS LTDA, item 22, R$ 24,42.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013605735 e o
código CRC 2D13CE9E.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013578996/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 504/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de zeladoria com fornecimento de
material e equipamentos de limpeza, para eventos a serem promovidos pela Secretaria de Cultura e
Turismo, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo valor global, qual seja: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA -
R$ 325.215,84.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013578996 e o
código CRC 287565B4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013605663/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 414/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: CENTERMEDI-COMÉRCIO
DE PROD HOSP LTDA, item 5, R$ 0,09; item 35, R$ 0,088; item 38, R$ 0,26; item 41, R$ 0,13.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013605663 e o
código CRC 2CE7FD9F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013605688/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 414/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: CITOPHARMA MANIPULAÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA, item
4, R$ 18,00; item 9, R$ 9,15.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013605688 e o
código CRC 822A97F6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013605056/2022 - SAP.UPR

Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 364/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de peças e
materiais hidráulicos III, para as Áreas de Manutenção da Secretaria da Saúde e Hospital
São José, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Apoio
Materiais de Construção Ltda, item 12 - R$ 5,69, item 30 - R$ 3,13 e item 128 - R$ 420,42.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013605056 e o
código CRC 3814324E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013605673/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 414/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: CIRÚRGICA SANTA
CRUZ COM DE PROD HOSP LTDA, item 3, R$ 0,71.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013605673 e o
código CRC 9514493C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013609145/2022 - SAP.UPR

Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 364/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de peças e
materiais hidráulicos III, para as Áreas de Manutenção da Secretaria da Saúde e Hospital
São José, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Liceri Comercio de
Produtos em Geral Ltda, item 62 - R$ 4,21.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013609145 e o
código CRC EC300698.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013584660/2022 - SAP.UPR

 Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 364/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de peças e
materiais hidráulicos III, para as Áreas de Manutenção da Secretaria da Saúde e Hospital
São José, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Aviz
Comércio de Material de Construção Ltda, item 01 - R$ 7,77, item 02 - R$ 13,29, item 03 - R$
19,57, item 08 - R$ 9,63, item 09 - R$ 11,43, item 11 - R$ 2,12, item 13 - R$ 9,96, item 15 - R$
3,03, item 17 - R$ 5,72, item 19 - R$ 6,98, item 20 - R$ 8,43, item 23 - R$ 37,85, item 24 - R$
57,89, item 26 - R$ 2,21, item 27 - R$ 2,84, item 29 - R$ 0,79, item 31 - R$ 6,33, item 33 - R$
21,43, item 35 - R$ 57,84, item 37 - R$ 6,16, item 40 - R$ 3,17, item 42 - R$ 6,64, item 44 - R$
5,80, item 46 - R$ 2,04, item 52 - R$ 37,59, item 56 - R$ 27,12, item 58 - R$ 2,35, item 59 - R$
4,48, item 61 - R$ 3,78, item 64 - R$ 59,01, item 65 - R$ 43,07, item 66 - R$ 75,11, item 67 - R$
87,65, item 68 - R$ 87,65, item 69 - R$ 181,43, item 70 - R$ 181,43, item 71 - R$ 223,03, item
72 - R$ 223,03, item 74 - R$ 8,05, item 75 - R$ 9,49, item 77 - R$ 69,99, item 78 - R$
195,79, item 80 - R$ 33,77, item 82 - R$ 59,77, item 84 - R$ 74,55, item 86 - R$ 13,98, item 87 -
R$ 15,99, item 88 - R$ 8,78, item 90 - R$ 54,99, item 91 - R$ 99,70, item 93 - R$ 34,80, item 95 -
R$ 1,25, item 97 - R$ 2,60, item 99 - R$ 2,54, item 100 - R$ 5,59, item 103 - R$ 19,76, item 105 -
R$ 64,87, item 106 - R$ 92,73, item 108 - R$ 17,02, item 111 - R$ 1,89, item 112 - R$ 1,55, item
114 - R$ 4,60, item 116 - R$ 164,04, item 117 - R$ 164,04, item 119 - R$ 3,11, item 121 - R$
6,26, item 123 - R$ 10,05, item 124 - R$ 250,61 e item 125 - R$ 2.945,72.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013584660 e o
código CRC F30AEB74.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0013648728/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º do art. 21 da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 527/2022, UASG 453230,
destinado a contratação de empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguros de
veículos, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 02/08/2022 às 08:30 horas.
A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
w w w . g o v . b r / c o m p r a s / p t - b r . Chave no
TCE: 4554E24294F3AAB41390C65DCE6CDE5B2256744A.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/07/2022, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/07/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013648728 e o
código CRC 73A58748.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013661082/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 315/2022, UASG 453230, destinado à Aquisição de
materiais elétricos diversos para instalação da sinalização e luminárias de emergência no
Complexo Centreventos Cau Hansen, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: DIP
Importação e Comércio de Materiais Ltda, R$ 8.633,57.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013661082 e o
código CRC E4A449DB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013639925/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 493/2022, UASG 453230, destinado a prestação de
serviços de realização de exames microbiológicos, endotoxinas e físico-químico da Água
Utilizada nos Procedimentos de Hemodiálise do Sistema de Tratamento de Água da Unidade
Renal e demais pontos de Diálise do Hospital Municipal São José de Joinville, de acordo com
a Resolução - RDC 50 de 21 de fevereiro de 2002 e RDC 11, de 16 de fevereiro de 2012 e
Portaria De Consolidação - PCR Nº 5 do Ministério da Saúde, bem como o julgamento
efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: AQUAVITA LABORATÓRIO DE ANÁLISES
QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS EIRELI, item 01 - R$ 85,41, item 02 - R$ 86,66, item 03 -
R$ 66,00, item 04 - R$ 78,25, item 05 - R$ 80,75 e item 06 - R$ 167,08..

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/07/2022, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/07/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013639925 e o
código CRC CDB3E8F4.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013637057/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 415/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de materiais de construção - artefatos de cimento - destinados
às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação, bem
como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras
em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: TECTUBOS ARTEFATOS DE
CONCRETO EIRELI, ITEM 01 – R$ 0,71; e AVIZ COMÉRCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 02 – R$ 0,69.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/07/2022, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/07/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013637057 e o
código CRC 631188A7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013644732/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 447/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de notebooks conforme Padrão de Especificação Técnica,
bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: MICROTÉCNICA
INFORMÁTICA LTDA, Item 1 - R$ 7.661,85, TREER TECNOLOGY EIRELI, Item 2 - R$
8.800,00. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/07/2022, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/07/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013644732 e o
código CRC 936C0983.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013645494/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
127/2022, destinado à AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE WINDOWS SERVER E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM ASSINATURA DE LICENÇAS DO SOFTWARE
MICROSOFT OFFICE 365, PROJECT 365, WINDOWS 365 E CAIXAS DE E-MAILS,
bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, à empresa
vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

SOLO NETWORK BRASIL S.A., CNPJ 00.258.246/0001-68 -VALOR TOTAL R$
30.200,00 (trinta mil e duzentos reais)

Item 09 - Quantidade 6 - Valor unitário R$ 5.033,33 - Valor total: R$ 30.199,98

GOLDNET T I S/A, CNPJ 01.536.701/0001-02 -VALOR TOTAL R$ R$ 365.137,91
(trezentos e sessenta e cinco mil cento e trinta e sete reais e noventa e um centavos)

Item 01 - Quantidade 60 - Valor unitário R$ 242,88  - Valor total: R$ 14.572,80 

Item 02 - Quantidade 05 - Valor unitário R$ 485,76  - Valor total: R$ 2.428,80

Item 03 - Quantidade 300 - Valor unitário R$ 358,12  - Valor total: R$ 107.436,00

Item 04 - Quantidade 180 - Valor unitário R$ 701,47  - Valor total: R$ 126.265,81

Item 05 - Quantidade 10 - Valor unitário R$ 2.307,36  - Valor total: R$ 23.073,60

Item 06 - Quantidade 33 - Valor unitário R$ 1.821,60  - Valor total: R$ 60.112,80

Item 07 - Quantidade 02 - Valor unitário R$ 3.339,60  - Valor total: R$ 6.679,20

Item 08 - Quantidade 10 - Valor unitário R$ 2.456,89  - Valor total: R$ 24.568,90

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/07/2022, às 14:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 20/07/2022, às 16:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 21/07/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013645494 e o
código CRC 5E2579AE.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013630454/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 568/2022 destinado a Contratação de empresa especializada para a reforma e a ampliação
do Centro Educacional Infantil Lírio do Campo, na Data/Horário: 23/08/2022 às 09 horas, para
recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave no
TCE: 3810A4CC98D903B6FB6514FC0FE5B7139F3423B5.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/07/2022, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/07/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013630454 e o
código CRC 5DCDA198.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013617475/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
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nº 554/2022 destinado à contratação de empresa para execução de nova Entrada de Energia
em Média Tensão da Escola Municipal Professora Thereza Mazzoli Hreisemnou, em
substituição à Entrada de Energia em Baixa Tensão já existente, devido ao aumento de carga
na Data/Horário: 22/08/2022 às 09 horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de
Licitação". Chave no TCE: AACF43001F5A00A70960E5ECCEAA2A8424C6E71E.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/07/2022, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/07/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013617475 e o
código CRC 168982E2.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013642624/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório
de Credenciamento nº 586/2022, destinado ao credenciamento de instituições especializadas na
área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, a partir da
data de 25/07/2022, por prazo indeterminado, para recebimento das documentações. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de
Licitação". Chave no TCE: 6B910EEFF962CF288838CAEE1EA3EA9B61F5D6B1.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/07/2022, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/07/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013642624 e o
código CRC 2712D682.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013539014/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 547/2022, destinado à prestação de serviço de Áudio-descrição, para exposição e a
renovação dos elementos paisagísticos da Casa Enxaimel, na Data/Horário: 05/08/2022 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230. Chave
TCE: CC0013ACE143C1FF5948204FF147C0D49F26A7C5.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/07/2022, às 12:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/07/2022, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013539014 e o
código CRC 01C5B76D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013623533/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 048/2022, para a Aquisição de Aparelhos de Raio-x Digital para atendimento as
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José,
em Joinville, na Data/Horário: 04/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE: AC31352D22D8B14B53C61C8A34E2774DCC571743

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/07/2022, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/07/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013623533 e o
código CRC 39FA7143.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 0013643362/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, torna público para conhecimento
dos interessados que o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 020/22, destinado
a EXECUÇÃO DE OBRAS DE MELHORIAS NO PAVIMENTO TÉRREO DO NOVO
FLOCODECANTADOR E NO ACESSO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA
- ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, está SUSPENSO sine die. O
edital eventualmente passará por alterações e será oportunamente republicado. Informações: (47)
2105-1600 ou e-mail: licitacoes@aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/07/2022, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/07/2022, às 14:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 20/07/2022, às 16:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013643362 e o
código CRC D3D1325C.

 

DECISÃO SEI Nº 0013638226/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.
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Requerimento Administrativo n. 243/2022/NAT

Solicitante: M. G.M. da C.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Dom Gregório

 

Diante do parecer técnico, da manifestação favorável da Diretora Executiva da
Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo
de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0013636594), DEFIRO PARCIALMENTE a
solicitação formulada pelo usuário M. G. M. da C ., assistido pela UBSF Dom Gregório, a fim de
deferir o fornecimento do medicamento imipramina solução, com fundamento no art. 22, III, e
indefiro o fornecimento do fármaco metilfenidato, com fundamento no art. 23, III, ambos do
Decreto n. 30.043/2017.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 21/07/2022, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013638226 e o
código CRC 2D470980.

 

DECISÃO SEI Nº 0013507099/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 07 de julho de 2022.

Requerimento Administrativo n. 196/2022/NAT

Solicitante: L. A. P.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0013507046), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III e IV, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pelo usuário L. A. P., assistido pelo Hospital Municipal São José, que
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objetiva o fornecimento do nivolumabe em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 21/07/2022, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013507099 e o
código CRC A9CC493F.

 

DECISÃO SEI Nº 0013665941/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

Requerimento Administrativo n. 252/2022/NAT

Solicitante: B. S.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Nova Brasília

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0013665288)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário B. S., assistido pela UBSF
Nova Brasília, que objetivava o fornecimento de fórmula infantil hidrolisada.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 21/07/2022, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013665941 e o
código CRC D08E08DA.

 

DECISÃO SEI Nº 0013503312/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 07 de julho de 2022.

Requerimento Administrativo n. 205/2022/NAT

Solicitante: M. C.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0013503293)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário M.
C., assistido pelo Atendimento NAT-Jus, que objetivava o fornecimento de bottom de gastrostomia
20 Fr.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 21/07/2022, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013503312 e o
código CRC 40EDBDD9.

 

DECISÃO SEI Nº 0013490797/2022 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 06 de julho de 2022.

Requerimento Administrativo n. 153/2022/NAT

Solicitante: A. A. C. H.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Ulysses Guimarães

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0013487906), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, IV do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pela usuária A. A. C. H., assistida pela UBSF Ulysses Guimarães, que
objetivava o fornecimento bisoprolol, trimetazidina e ivabradina em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 21/07/2022, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013490797 e o
código CRC 0A1D4AFA.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0013648718/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Terceiro Termo
Aditivo à Permissão de Uso nº 023/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Esportes, representada pela Sra. Caroline Antunes Rodrigues, e a permissionária  Augusto
Custódio ME, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Augusto Custódio, representada pelo
mesmo, que versa sobre a permissão de uso remunerada de espaço físico destinado à
implantação de serviço de cantina/lanchonete, assinada em 05/09/2016.
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Onde se lê:

2º) O presente aditamento complementa o Termo de Permissão de Uso firmado em 05/09/2016 e
ratifica todas as cláusulas que não foram modificadas, resguardado eventual direito
da contratada para concessão de reajuste.

Leia-se:

2º) O presente aditamento complementa o Termo de Permissão de Uso firmado em 05/09/2016 e
ratifica todas as cláusulas que não foram modificadas, resguardado eventual direito
da Permitente para concessão de reajuste.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013648718 e o
código CRC 038BAA6A.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0013643204/2022 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 20 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Errata
SEI nº 0013614116 - SED.UIN, exarada pela Autoridade Competente da Secretaria de
Educação em 19/07/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 20.0.043344-2, instaurado
em face da empresa Orcali Serviços Especializados Ltda., para apurar eventual reconhecimento
de dívida referente à execução de serviços no âmbito do Termo de Contrato nº 408/2013, sem
contraprestação à empresa. Assim, no Extrato de Termo de Decisão de Processo Adm. SEI nº
 0013358114/2022 - SAP.UPA.AAJ: Onde se lê: [.. .] Orcali Serviços de Limpeza Ltda.,
C.N.P.J nº 83.892.174/0001-33, Leia-se: [...] Orcali Serviços Especializados Ltda. (CNPJ
n. 75.285.965.0001-77). Dessa forma,  DECIDE pelo reconhecimento de dívida no valor de
R$ 208.363,63 (duzentos e oito mil trezentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos) em
favor da empresa Orcali Serviços Especializados Ltda. (CNPJ n. 75.285.965.0001-77). 
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013643204 e o
código CRC EDE207A1.

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013650286/2022 -
SAP.UPA.AAJ

Joinville, 20 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0013631841 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 18.0.042639-6, instaurado em face da empresa Medilar Importação e
Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A (CNPJ nº 07.752.236/0001-23), através da
Portaria nº 191/2019, para apuração de eventual descumprimento da Autorização de Fornecimento
n° 706/2018, oriunda da Ata de Registro de Preços nº 108/2018 do Pregão Eletrônico nº 015/2017,
no que tange à ausência de entrega do objeto, por meio do qual DECIDE pelo PROVIMENTO
PARCIAL do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de
Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0013581150 - HMSJ.GAB, pela aplicação da penalidade
de: I - Multa contratual no valor de R$ 425,96 (quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e seis
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013650286 e o
código CRC 4E4A79F2.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013649886/2022 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 20 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0013631734 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 19.0.075961-3, instaurado em face da empresa Finatto Comercio
Importação e Exportação de Máquinas e Equipamentos Ltda. (CNPJ nº 00.174.322/0001-57),
através da Portaria nº 132/2019, para apuração de eventual existência de dívida, referente à
prestação de serviços nos meses de fevereiro e março de 2019, sem o devido pagamento, por meio
do qual DECIDE pelo PROVIMENTO PARCIAL do recurso interposto, mantendo na íntegra a
decisão já exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0013583055 -
SAP.GAB, pelo reconhecimento da dívida no valor de R$ 537,98 (quinhentos e trinta e sete reais e
noventa e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013649886 e o
código CRC 0B966954.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013649800/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 20 de julho de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0013631398 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 19.0.103654-2, instaurado em face da empresa Raça Distribuidora de
Alimentos e Suprimentos LTDA (CNPJ nº 09.449.195/0001-26), através da Portaria nº
189/2019 - SAP.GAB, para apuração de eventual descumprimento da Autorização de
Fornecimento nº 27/2019 - SEI 3938796/2019 - SAP.USU.ACO, referente à Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 187/2018, no que tange à entrega do objeto com
especificação divergente do pactuado, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do
recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão Recursal
- Suprimentos SEI nº 0013590654 - SAMA.GAB/SAMA.NAD, pela aplicação das
seguintes penalidades: "I - Multa contratual no valor de R$ 671,60 (seiscentos e setenta e um reais
e sessenta centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
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Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do
Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 06 (seis) meses".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013649800 e o
código CRC E36230AF.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 73/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 21/07/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: PERFECTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ: 05.067.164/0001-50

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão

CONSEMA: 12.20.00

Endereço: Tenente Antônio João, nº 2.405 - Galpão 11

Bairro: Bom Retiro

Inscrição Imobiliária: 12.00.23.26.1520

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheira Sanitarista e Ambiental Katia de Souza Rosa - CREA/SC nº 178772-2, ART nº
8117128-6

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI N° 0012103218 e Nº 0013662824 e refere-se a viabilidade de operação de um
empreendimento que realiza a atividade de fabricação de peças e dispositivos metálicos, contendo
1.143,42 m² de área construída, aproximadamente 1.280,76 m² de área útil, instalada em um
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terreno registrado na matrícula de nº 120.506 do CRI da 1ª Circ.

 

3.1-DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para o sistema de tratamento de esgoto sanitário composto de fossa
séptica e filtro anaeróbio e clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluentes industriais: efluente oleoso oriundo da pia de lavação de mãos dos funcionários e
enviado a um Sistema Separador Água e Óleo (SSAO) simples. O efluente gerado durante a purga
do compressor e demais óleos descartados no processo são armazenados para destinação por
empresa licenciada.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2-DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários e apresentar Manifestos de
Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final correspondentes. Periodicidade de
apresentação dos comprovantes: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente contemplando também os parâmetros
óleos e graxas minerais e fenóis totais (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 90 dias entre
a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (CSAO) e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados
de Destinação Final correspondentes. Periodicidade de apresentação dos comprovantes:
ANUAL.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
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material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Relatório de Monitoramento dos Ruídos elaborado por profissional técnico
habilitado. Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

 

3.3-CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Nathan Gomes de Oliveira,
Coordenador (a), em 21/07/2022, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 21/07/2022, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013662982 e o
código CRC 1C0C3C03.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013657260/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 21 de julho de 2022.

RESOLUÇÃO n.º 28/2022 - CMDCA

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão deliberativo e
controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, II, do ECA – Lei n.º
8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998), considerando:

 

A realização da Capacitação Proteção Social no SUAS e o SGDCA Vítimas ou Testemunhas de
Violência, que acontecerá nos dias 29, 30 e 31 Agosto de 2022, no Centro de Eventos do Hotel
Golden Internacional Foz & Convenções, em Foz do Iguaçu-PR.

 

A deliberação em Reunião Ordinária de 14/07/2022;

 

Resolve:
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Art. 1º Aprovar o pagamento de diárias, passagens aérea e inscrições para Ana Carolina de Castro
Freitas Santos - conselheira do CMDCA Gestão 2021-2023, representante da sociedade civil
e Vanessa Cristofolini - assessora técnica da Secretaria Executiva do CMDCA, para participação
no evento supra indicado. 

Art. 2º Revoga-se a Resolução nº 21/2022/CMDCA - SEI 0013558890, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2006.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Eunice Butzke Deckmann

Presidente do CMDCA

 

Documento assinado eletronicamente por Eunice Butzke Deckmann,
Usuário Externo, em 21/07/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013657260 e o
código CRC A7758A58.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 442/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
085/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  TEC-VIA INDUSTRIA
DE ASFALTO LTDA, que tem por objeto a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO E DE POLIEDROS REFERENTE AOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, EXPANSÃO E MELHORIAS OPERACIONAIS DAS
REDES E RAMAIS DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO, DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Dispensa de Licitação n° 051/2022.
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Janine Smania Alano, Matrícula N° 0681 - Gestor do Contrato

Lorival Boaro Junior, Matrícula Nº 1417 - Fiscal Titular

Elissa Danielle Silva, Matrícula Nº 1406- Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 21/07/2022, às 10:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013658336 e o
código CRC E03CC7DA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 443/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
057/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  NATO CONSTRUÇÕES
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E PARTICIPAÇÕES LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de manutenção,
expansão e melhorias operacionais das redes e ramais de água e esgoto sanitário, do município de
Joinville/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Processo de Licitação da CAJ - PLC n° 001/2021.

 

Janine Smania Alano, Matrícula N° 0681 - Gestor do Contrato

Lorival Boaro Junior, Matrícula Nº 1417 - Fiscal Titular

Elissa Danielle Silva, Matrícula Nº 1406- Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 21/07/2022, às 10:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013658390 e o
código CRC 63A687B2.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 441/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
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Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
120/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  CELTROVIC
COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, que tem por
objeto AQUISIÇÃO DE CLP - CONTROLADOR LÓGICO PROGRAMÁVEL, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2022.

 

Julia Haubricht, Matrícula N° 1180 - Gestor do Contrato

Silvia Fontana, Matrícula N° 1188 - Fiscal Titular

Alex Luiz Budal Arins, Matrícula n° 1420 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 21/07/2022, às 10:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013658301 e o
código CRC 6BAD1211.
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